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Tenho a honra de encaminhar, por intermédio de 
Vossa Excelência, à elevada deliberação dessa nobre Assembléia, o incluso 
projeto de lei que altera a Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, concer
nente ao Estatuto Jurídico das Licitações e Contratos, no âmbito da Admi
nistração centralizada e descentralizada. 

Originária da Secretaria do Emprego e Relações do 
Trabalho, a medida encontra sua justificativa na necessidade de se promover 
geração de empregos e de renda, fundamentando-se no artigo 178 da Cons
tituição Paulista, que, reproduzindo a norma federal, constante do artigo 
179, da Constituição da República, autoriza o Poder Público a dispensar 
tratamento jurídico diferenciado às microempresas e às empresas de pequeno . 
porte. 

Nessa perspectiva, busca-se facilitar o acesso de 
tais empresas às licitações realizadas pelos órgãos e entidades públicos, na 
modalidade ''tomada de preços'', mediante a simplificação dos documentos 
exigidos para a respectiva habilitação, mantidos os princípios constitucionais 
informadores do procedimento administrativo correspondente. 

Com tal objetivo, são introduzidos os incisos XIII e 
XIV ao artigo 4° da Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, os quais defi
nem, para os fins dessa lei, a microempresa e a empresa de pequeno porte. O 
parágrafo único, que também se acrescenta ao dispositivo, ministra os crité-
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rios para se apurar a receita bruta anual a que se referem tais incisos. Por 
fim, o artigo 27-A, ora acrescido àquela lei, dispensa as empresas de que se 
cuida da apresentação de determinados documentos, necessários à respectiva 
deliberação nas tomadas de preços. 

Enunciados, assim, os motivos determinantes de 
minha iniciativa, submeto o assunto a essa ilustre Casa Legislativa, fazendo 
juntar a documentação necessária à instrução da matéria. 

alta consideração. 

Reitero a Vossa Excelência os otestos de minha 

Mário Covas 
GOVERNADOR DO ESTADO 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Vanderlei Macris, Presidente da As
sembléia Legislativa do Estado. 
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DO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Lei nº , de de de 2000 

Altera a Lei nº 6.544, de 22 de novem
bro de 1989. 

O Governador do Estado de São Paulo: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta 
e eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1° - Ficam acrescentados ao artigo 4° da Lei 
nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, os incisos XIII e XIV e o parágrafo 
único, com a seguinte redação: 

"XIII - microempresa - a empresa que auferir, du
rante o ano, receita bruta igual ou inferior ao valor de 
R$ 83.700,00 (oitenta e três mil e setecentos reais); 

XIV - empresa de pequeno porte - a empresa que 
auferir, durante o ano, receita bruta superior ao valor de 
R$ 83.700,00 (oitenta e três mil e setecentos reais) e igual ou infe
rior a R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais). 

Parágrafo único - A receita bruta anual a que se re
ferem os incisos XIII e XIV deste artigo será a auferida no período 
de 1 ° de janeiro a 31 de dezembro, ou, caso a empresa não tenha 
exercido atividade no período completo do ano, a calculada à ra
zão de um duodécimo do valor, por mês ou fração." 

Artigo 2° - Fica acrescentado à Lei nº 6.544, de 22 
de novembro de 1989, o artigo 27-A, com a seguinte redação: 



4--·· -·•• ·~· ---· 

r· iS . e o ... -RGL 
. -

1 1 / 2 O O O 

Protocolo Legislativo 

GABINETE DO GOVERNADOR 
DO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

- 2-

''Artigo 27-A - As microempresas e as empresas de 
pequeno porte de que tratam os incisos XIII e XIV do artigo 4° 
desta lei ficam dispensadas, para a habilitação em licitações na 
modalidade tomada de preços, da apresentação dos documentos 
previstos no item 1 do § 3° e no item 2 do § 4°, ambos do artigo 
anterior, devendo, entretanto, apresentar declaração escrita, fir
mada por seu representante legal, de que se encontram em situação 
regular perante a Fazenda Federal, a Fazenda Estadual e a Fazenda 
Municipal." 

Artigo 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes. aos de 
de 2000. 

Mário Covas 
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LEGISLAÇÃO REFERENTE À MENSAGEM A-N9 14/2000 

• 
LSN.0 6."4, Dl22•11.ff 

Disr,lk ~ o aatUrO iuddit:o das licia
r&:s e contratos patiua1tf'S • obra. JrJ ,;. 
ros. compns, a/i'enaf(Jft, cv.~., e ~ 
t:a(ôn no imbito da Adm~ ~a
aaliuda e Audrquia 

O GOVERNADOR 00 ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faco saber que • Assembltia leaislatm deema • ,u P<O-

mu)#o a stl'Uinrc lei: 

CAPITULO! 

Ou Obns, xniçoo, Compns < Al•1'"'°" 
SEÇÃOI 
Ou n;,poe~ Gerai, 

Aniso I. 0 
- Esta lei dispõe- sobre o csaruro jutfdico das 

licitações e conuaros pcnincnces a obras, scniços. compras, 
alienações, concnsõcs e locaçõts no imbito da Ad.ministraçlo 
Ccntr1hrad1 e Autúquica do Estado. 

Aniso 2 • - As obras, scrviços. compras, alienações e lo
cações da Adminisuaçlo serio nn-nsanamnuc prece-d.idos de 
hcuaçJo. ressaJvadas as hipócexs prcvisw nesta lei. 

Artia'o 3 • - A liciraçlo destina-sr a K"i«ionar a propos. 
u mau Yantaiosa para a Adm1ninraçlo e stri. processada e jul
iada cm estrita conformidade com os pnndpios búicos da 
,.-uaJdadc. da pubbcidadc, da probidack adminisuacin., da 
vinculaçlo ao lf\Suumcnto convocatório. do iulcamcnro objc. 
uvo e dos que lhe do corrclar01. 

§ l. • - 2 'ft'dad<> incluir, nos acos deconW)Clçlo, cl.iusu
las ou condicO.S que: 

l - comprometam, rcsuiniam ou frusuem o cadrer 
comptticivo do procedimento licitac6rio; 

2 - estabeleça,a prd'erf-nciu ou diuiD(ões em razio da 
narwaJjdadc. da sede ou do domicílio dos liciranca. 

§ 2. • - Obs<n-adas condiçO.S sawf116rias d, d...,,,p,. 
nho e de qualidade. de pruo dt tncttp e de aan.ntia. scd. as
serunda prefettncia IOJ bens e seniços produzido. no Pab. 

1 3. • - A licit1çlo nlo sed sit:ilosa, srndo p6blicos e 
acasfveis 10 p6b1Ko os atos dt seu procedlffle'nro, salYO quan
ro ao conteúdo das proposw, att a respectin abenura. 

• Aniao ◄• • - Pan 01 fins d<>ta l<i. coosid<n-1<: 
1 - obn - toda COIISUU(lo. rdonna ou ampliaclo ttaJi. 

lida pP< <U<UÇlo clima ou indireta; 
li- seniço - toda a atividade rn.lizada d.una ou iodi

ttwnenlt, QU como dcmoliçlo, fabricaçto, <ONerro, inml,
çlo, montaaem, op •~- rorucffl(lo. ~. manu1:cn-
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çlo. -e. comunicaçlo ou mbalho, tfcrucos proiisio_, 
111 - ser,iço de onceoharia - toda atmd•de comptten

dida na le1isl1çlo federal R,,rulamentadon du ptofinOct de 
oncenheiro, uquúno e onccnheiro a,rónomo; 

IV - compa - toda aquisiçlo remunenda de bem para 
fornecimento de uma t6 YeZ ou puceladamencc: 

V - ■lienacfo - toda mnsfatncia de domlnio de bens 
1 taceiros; 

VI - locaçto - todo coouato em que tertCUOI ,e obti
rucm a ceder l Adminisaaçlo. por mnp,o. dc:tua,ioado, o U10 
e aozo de coisa nlo funahd, mediante mribuiçlo; 

VII - exccuçto dima - a que f feita pelos pr6prios 6r
&los da Adminisaaclo cmmlizada ou audrquica; 

VIII - cxecuçlo indima - a que a Aclminisuaçlo cen
ualincfa ou audrqu.ica conma com u:rccfflll. tob qualquer 
du xauinta modalidades: 

a) empreiada PoC' preço alobaJ - quando ,e contrata a 
C'ftC'U(lo da obra ou do ICffi(o Por preço cmo e torai; 

b) cmpreiuda por preço WUdrio - quando ,e coomta a 
exccuçlo da obra ou do sem(o por preço ceno de unidades 
dnenu~nada,: • 

c) admini,uaçlo conmada - quaodo ,e contrata a exe
cuçlo de obra ou serviço mcdiancc recrrbol,o du dcspua. e 
papmnuo da rcmu.ncraclo aju,tada para o, uabalhos de ad· 
minismclo: 

d) wefa - quando se ■ium mio-de-obro paro pequenos 
uabaJhos por preço ceno, com ou xm fotnccimcnto de mate• 
nau; 

IX - proict<' btsàc;;, - o conjunto de elemenro, que de
fina a obra ou ,cryiço. ou o complexo de obru ou SUYi<;os que 
compõem empn:mdimento. e que pc,ssibilitc a csrimacin de 
,cu CUKO final e pruo de csecuçto; 

X - projeto exccuti.o - o conjunto de elemento, ncccs
drios e adiciences l csecuçlo completa da obra ou scrYiço; 

XI - conuaante - o E,ado ou Autarquia si,nad.rios 
doconuuo; 

XII - conmwJo - a pessoa frsica ou juddica si1nadria 
do conuato firmado com o Estado ou Autarquia. 

SEÇÃO 11 
Ou Ob,u e Sa,,içoo 
Artiao S. • - Nenhuma obra ou serviço xrt. objeto de li

cit.a(lo ,cm projcio bisito aprovado pela autoridade compe
tente, nem de conuato ,em a csisttncia de recv.nos cxumen
tirioo, sob pena de o~lid•d.: dos •ros e de mponsabilidade de 
quem lhes deu causa. 

Padarafo llnico - O dispmto OCRe t.rtico aplica-,c aos 
casos de di,pcusa e de incxiaibilidade de licigçlo, .i.o nas 
lup6c..,. pcniaau oco inciooo Ili e IV do aniao z•. 

Aniao 6.• - A cxecuçlo da obn ou ,.,.iço sert semp"' 
PlOlramada cm sw roalêdade. com prni.slo de 1eu1 C1.11t01 
atual e final, lnaodo-oe em considerlçlo 01 pn.zoo de eaecu
çlo. 

f 1. • - t ...iado o Pll"'klllffl•'> da a<cu<I<> da obn ou 
do ,eniço, laho ia,,ficibcia de recuno1 ou compmndo mo
mo de ordem tmúca. 

f Z. • - Na aecuçlo putdada, ada eapo ou conjunto 
de "'"""' da obn ou do oemço ■ai obi<to de litiaçio dilrio
a, llffO OI bipó, ... do incilO V do aniao z•. 

1 J. • - A au~ da detF En. em qualquer cuo. ,e. 
d feita paro o cuao final da obn ou IOffiço projetado. 

Aniao 7. • - Nlo podeti ponicipor da fir;'""9 "" da 
eaecuclo de obn ou IICffÍÇO: 

1 - O IUcot do pcoic:tO, p Lk4 fwca ou jw1clica. COGUI• 

oodo-adjud"'""°dima: 
JJ - a emprca, itcJadaffW'ftcc ou cm com6rtio. ela qual o 

aut0t do PIOieto seja cliriamre. 1em1u, Kioaim ou controla
dor, bem como luncioaArio, ■enido< ou cliriaente do 6qlo ou 
mtic:hde coauat111te. 

f 1. • - Na hip6<ae do incilO l l pa.ai.;.B a ponicipe. 
"º do autor do PfOicto l)U da empresa a que ,e rtfete o inc.iao 
JJ na licitaelo ela obra ou ,eniço. ou na sua cs«IIÇIG. como 
coosu.Jtot ou túnico, csclusiwntc a ,eniço da .Yminâan.
çlo ia.EUI cu:!:. 

§ 2. • - O di11 UA> oare aniao nlo impede a licir,clo 
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ou con.,.tl(lo de obn ou 1<r>il,, que inclua a elabo«a(lo de 
pro;cco cscc:utno como mcarwo do contratado ou pcJo prcco 
p,mameo,. fiado pela Adminiaraçlo. 

Aniso 1. • - AI obra e Xl'Yi(os poderio ,er ecccutado, 
DOS 1CIUinta rqima: 

1 - a<cu<1<> dima: 
li - cxecuçlo iodima, mediante: 
■) empmada - pceço alobal: 
bJ empceiada-pceço unidrio: 
c) ~ coacroada: e 
d)wáa. 

Ar,iao 9. o - A, obra, e leffl<OI destinados IOI mamo, 
fins calo projceo1 padronizados Pol tipos, cau,oriu ou elas
..., aceto quando o pcojea,.padrto olo uender is COGdi(ões 
pecu(wes do local ou is aiatnciu especificas do empR,endi
lD<tlto. 

Anilo 10 - N01 proica Msicos e PfOri.tos a:cc,11i-.os 
serio considcndoa principalmente os seJuintcs requ.isito1: 

1-,qwaoça; 
li - fu,.-ionalidade e adequaçlo ao inte..,,.. p4blico; 
W -~ do meio ambiencc aaaual e coos

auldo: 
IV - economia na cxecuçlo, ~ e opcr..:to; 
V - poaibilidade de emp..,10 de mio-de-obra, mate

riais. mar&iat-primu e tecnoloaia existentes no kaJ para cxe
cuçlo, c""""""° e_.,, 

VI - bcilidad• OI ea«uçlo, consc:r,,açto e op,raçio, 
sem prejulao da dU1>bilid1de da obn ou do S<m<O: 

VII - adoclo da,-™ tfcnicu adequada,. 
Aniao 11 - A pw ....... de ,C,.iços de alimm'°'lo de 

cadciu. pn:s(CÜOI. maaic6m.iol. hospitais. acolu e sim.ilarcs 
fica sujeita a norma rcaulammarcs. especificas de. cada Se
cmaria de EKado. obtcnaclas u peculiaridades locais e o, sc
,uinres rcqwsiros; 

1 - obeditncia 101 princlpioo da liciroçlo: 
li - s,ttço por unidade de ráeíçlo;. . . . . 
ffl - ajuae para fomec~to pcri6d1CO, SUtcltO ~ tt"YI· 

slo, de acordo com a leaislaçlo insente. quando supenor a l 
(uts) macs; 

IV - cardipio padronizado e aJimmraçlo balanceada. 
semp,e que 1n ur-el. de acordo com 011~ncros usuais na loca• 
1-l■d-: 

V - adoclo de mei<Oes industrializadas. onde houver 
insnltÇ&es pua sua manipuja(lo. desde que adequadas a seus 
fim e ftlltaiotu pua a Aclminisuaçlo. 

SEÇÃO 111 
0cM Savicc- lla,,icm Piá" • coeM '4w ielint• 
Aniao I Z - Paro os fins desta lei, coosidenm-oe 1<m<01 

rfcnic01 praliaion&i, • !f ccitlindos o. aabalhos rdatn'Ol a: 
1 - arudoo-~tfcnicm, planejamentos. paquisu e proje'°' Wsic01 OU ea«a.tff'OI; 
U - lnaaarnenn» itcnicos, cacwuais e canoadficm: 
111- _...., pafciu • •valia(O<s em lffll: 

IV - meaoriu ou coasultorias tftnicu e auditorias fi
naoceuu; 

V - f...-,lizacto, ,upc:1,islo e acrcnciamcnto de obras ou 
_, 

VI - pwockuo ou dcfaa de causu judiciais o.i adminW-
llltffU; 

VII - tftioameoto e apafeiçoomeo,o d< p, -..1: e 
VIU - aa,i,;ao ielacnm l iafomwica. 
Anieo 15 - A .t,,N><aciodepcojctofpod rt ,crobjno 

ele co«UnO com atip,daclo de prtmiol. obserYado o disposto 
oo f Z. • dace aniao-

1 1. • - A auccriA■de ,:ompe1en1e para conaatat pcxied 
"OGlliNir romi lo, pu1u.nenre ou espcc~. pua acolha de 
PfO'"wiMel ou emp,ea de noc6ria css eciaJiz~o ou pua. a 
.fMlinct,,, de COGC\IIIO. 

f z. • - A Mm;nan..-., 16 pa,ad ou pmniad pn,jeto, 
clc:tdc que o IIIIDI' cccla OI clireilOI pauimonws a de rdaâ\"OI e 
Pfl uriJit'•'- ele IIICordo COID O prnillo DO rqulammto cio 
COO<IIIIOOU DO ■j,-c - SUi daboncio. 

1 J. • - Qtwndo ? projeto tiice, respeito l obra imate
rial, de cuitcr "' aol6&ico. -• de pri•ilfaio. a cmlo 
doo dimlOI illduid o fomecimento de todos .. dedos. -iocu
mena, eL III raeo1 de iafc.wo■AClo Pffl.incma i ce<i'IWOlit de 
coaccpc:lo. d1Nadwicnen..,. finclo an -.ipoctc fflico de 
qualquer aaauaa e aplic 1Clo da obn. 

• 
.• 



SEÇÃO IV 
O..Com-
Artiao 14 - Nenhuma compn scri feita tem I adequ1d1 

e,pec;ficaclo de ,eu obim> • a indicaclo cios ...- financei
'°' pua seu pqamfflto, ,ob pena de oulid1de clm •- e de 
lbl)«'Pbilidade de quem lhes da causa. 

Aniao 1, - As compru, ...,.PI< que -"<I • coo ... 
oience,dncdo: 

1 - acender ao princlpi da ()ldroniza(lo, que impaaha 
compacibilidade de , 1 ocif,co,;Oa t&rucu e de d,,cmpeaho, 
.Awu+ad11, quencto lo, o cuo, u condàç6es de maouceaçlo e 
,WMhcia dcnica; 

U - 1er p,oc dv amffl ck siN:ernt 4e rqisuo de pre-
çm, precedido de unpla pe,quiaa de mesudo: 
- W - submctu•IC li coodlc;4'CS de 1q11isdo,: pq&mfflto 
scm<lhtnm li cio Krot prindo. 

1 t.• - 0a - rqismdo, talo pcriodicuneoce pu
bliaidoo oo Oitrio Oficial do F,cam, pua orientaÇto da Ad
miruancto. 

l l. • - O suteml. de re1isao de p~os teri ttJUlamen· 
ado Po< decmo. 

Artiao 16 - As compras de materiais e 1tner01 serio fci
w pelas Secttcariu de Estado, Auwquias ou pei. Comi r· 
Cenml de Compras do Estado, na forma a""' dixiplinada em 
decmo. 

Aniao 17 - As compras de materiais sujeitos ao coo.uole 
do Minist&io do Fxmito, dcsciftados l Pollcia Miliar do Esta
do,""'° mlindu pelo 6Qrlo competcnce da~-

Aniao li - As compru de atncros alimendcios perocl
vcis, em localidades dotadu de centro de abutecimearo. po
derio ter raliudu com bt.K no pre,ço do dia e na forma ata• 
belecida em rquiamento. 

An.iao 19 - Os imprnsos. mobiliirios. m!qWJllS e ani
aos de c:scrir6rio pua mo da Administraçlo serio padroniza
dos, quando _, .. 1. 

SEÇÃO V 

o..~ 
Aniao ZO - A ali--10 de ben, da Adminism<fo cen

tralizada ou audlquica, subordinada l n:ist!ncia de- in[Cm.,e 
público dnidunence juscificado, ,m ,empff pt<Cedida de 
anliaçlo e obedecffl u ,eauintes oormu: 

1 - quando im6ffis, dependm de autoriuel<> lqislati
"· a,,.liecio p,nia e concordncia, disprn•d• ata ooc te• 
,uinu,: a101 • 

a) dl(lo em pq&mfflto: 
b) dotic;lo~ 
e) p ctmwa.; 
d) dt►.:llid\lf'I; 
11 - quando n>6veis, depended de anliaçlo pm,ia • de 

liritl(lo, cfisper,•d• esta oos ,eauinres cuos: 
1) ~. pe,üu,m exclwivameote pan fins de in....,. 

,. -ial. ,redada a d~ a ,..,idades ou inaciNicO<s que 
n1o tcnham ,ode • foro no Flbdo de Slo Paulo, bem como is 
Pmeicuras de Municlpios de °"""' Estados da Fedençlo; 

b) pc,m..n:a; 
e) wnde de acões. que poderio IH ne,ocieda, ~ Bolsa, 

ob EPada I lqish1<1" Ell>«ffica; 
d) .. , .. a ... OUUOI dculoa, Ili , ...... da lqislaclo pe,ci

ncnte. 
1 l. • - A Admibis-t-i,lo. prderenmnauc & wrcnda ou 

MeclO de bem iN ee:.. contmad cone lo 'K dittiro ral 
~ IIIO, mccf.âe"ft pct , .. autorizaçlo leplatin C concouencia. 
A concoatuci:a podcrt ter di:spmnde quando o mo ,e deati• 
oar a e&-.: e • n.etriol de ler'Yiço p4blico, a eotidada trine-
e.tais. ou wwwi&:111« rdcvante in·.UUIC p6blico na cooccr lo, 
..l--!~------. .,. 
~ JURDll("l"rt'> 

1 2. • - EP1ende-• por in"CIC:iciun.. pua os fios desa 
lei, a alirne,çlo aoa propriedrios de imõ,ci,. lindeU'OI, por Pft:• 
. ço rwrv:a Waiot ~ da anlieçlo, de lrea mmo e• ente ou re• 
,ulnnce de obca p6blica, lln ena que ,. ..,... inaproftidm 
isoladamence. 

I 3. • - A dooel<> ...t dmwla mediante a apmena• 
i;;,C-!:"cidadc benrf,dada, ,lo, documemoo indicadoa rm 

to. 

~ •· • - A doo"o ">l'D ~ J)Odat ,er liciada • de 
lftl &ma\UDeDto Coamrlo, ~~coriamente, OI fflCUIOI, 
pruo de ,eu cumprimmro e cliutnla de :cru lo, IOb pena de 
nulidade do conauo. 

Fls. n.' - ~1-~ -·+-·· -+.+-J 
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A.triao 21 - Na coocontncia pua a wenda de bens im6-
ffll. a fur de babiliaçto limiw'•te•I compro,~lo de.. recolhi
mento de ,uantia nunca inferior a 104w. (dez por cento) da 
anliaçlo 

Put,rúo Onico - Pan a ffnda de bens im6veis a-nlia
dos. iloledol. a)obabnetHe ou em lote. em quantia nlo supc• 
rior a Czl 44. 726.000,00 (quarenta e quaao milh6es e sne
cctH01 e .Uuc e ,eis mil m1ndos), a Adminisuaçlo podffl 
petm;.;. o leillo, coniaido o -nlor na forma do artiao 9Z desn 
lei. 

CAPrrul.0D 

Dat;a""" 
SECÃO I 
O. Modelídrfes. 1 imim. C"isr a a e Jon:i,ihilidede 
Aniao ZZ - Slo ">Odalidades de licia<IO· 
1 - con..CM1toc;.. em que ,e admire a paniripeçlo -de 

quaisquer Una, d"t, que Ntisfapm u condicõcs do edital, 
publicado resumidamente Po< J (tm) dias consecutiYOS no 
Dilrio Oficial do Fsndo • uma ou mais ..,., em jornal ditrio 
da Capinf do Fsado, indicando o local onde os in1etessados 
obudo o rato iiuc,n.1 e todas u uúormacõcs ncccssúias. 
tcmpre coawcados com anteccdtncia mfnima de JO (trinta) 
dias cocridoo. A Adminism<fo, ainda. coofonne o vulto da 
coocorrtocia poderi utilizar-te de ouuos meios de diwlpçto; 

JJ - tomada de preç01. cnuc intt•eswdos p,niameore 
caduaadoo, obedecida a necesdria qualificaçlo, con-ados 
ema ante<edencia mlnima de 1) (quinze) dias corridol, por 
ediral ,....mi.do publicado pot uma 'ttZ no Diirio Oficial do 
E.sacio e alindo em lurar accsslffl aos hcitantes, feita comu• 
n.iaçlo U entidades de cbsle' que os represencam; 

III - con•ite. enuc pelo menos 3 (uts) internados do 
ramo percinente ao objno da lic1t1çlo. ctdavrados ou nlo. 
conYOCados por acrito pela Adminisuaçlo. com antccedtncia 
mlnima de 3 (tm) dias Otois; 

rv - concurso, destinado l escolha de trabalho tknico 
ou ardstico. mediante a insucuiçlo de prtmio aos vencedores. 
do qual poderio participar quaisquer mtercssados. conYOCa
dos com antecedtncia mfnima de 30 (trina.) dias coeridos. por 
odiai mumido, publicado no Dilrio Oficial; 

V - killo. deRinado l Yenda de bem inscmYeis para a 
Adminisuaçlo, ou de produtos leplmence apffOndiclos, a 
quem ofcrec:u maior lwc . .isu.al ou superior ao ftlor da m
lilÇlo A conWJCl,Çlo sai feita com antccecUnc:ia mfnima de 
1) (quimo) dias comdos Po< eclinf resumido, publicado no 
Dilrio Oficial• em jornal ditrio local. 

1 1. • - A concordncia t a modalidade d~ lici~lo 
cablTel aa compra ou alifflaçlo de bem imóft:is e nas concn-
,o., de cfueito mi de u,o, de IIOffiço ou de obn pQblica, bem 
como nu licimçOcs inrrmacionais. qualquer que Kia o nlor 
de IOU objm,. 

1 J. • - Nm cuos em que couber con•itc, a Administn• 
çlo pc,deri Priliur a tomada de preços e. em qualquer caso, a 
.. uDC011tncia. 

1 J. • - Os cdiuis e coovires serio c.:pcdidm pelo 6qlo 
iocwnbido da licin~o e enYiados direwneore l im.prmsa e 
IOI Ulren: dos. coaforme o cuo. 

Aniao Z3 - As modalidades de lici'""", a que to mo
rem OI incito1 1 a Ili do aniao anterior. serio determinadas ""ffl 

lunçlo cios ....,U,ces limites, iendo em .iJa o -n1or estimado 
da conm'"""· 

1 - pua obru • IOffÍ(OS de enaenlwia: 
1) ,-orrtncia - acima de C.S 134.171.000,00; 
b) tomada de pcecm- atf CzS 134.11a.ooo,oo, 
e) conYite - atf C.S 13.417 .000,00; 
U - pua compras e +ctYiços nlo especificados no inciso 

aacenor: 
1) ,-orrtncia - acima de C.S 89.4lZ.OOO,OO: 
b) ,-da de PCOCot- att Cz$19.4)Z.000,00; 
,) coa•itc - att C.S 3 .130. 000. 00. 
Anilo z• - I! dispend .. l a licinçto: 
1 - puaobrasexmçoodeenaenharia a1f CzS •~. 000,00; 
li - pua ouuos seni(;OI e compras att üS 1 J,4.000,00 e 

para altenacOa. nos CIIOS prnistos nesa lei; 
IIl - DOS euo1 de ruerra, anve penurbaçlo da ordem ou 

ca1.,,.;d,de pOblia; 
IV - .oos cum de emerwrtnc:ia, quando cancreriuda • 

w,hcia de atendimento de siruaçlo que PoSI& ocasiooJr pre• 
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jufzo ou compromner a sctW'IDC2 de P< rsoa.s. obras. scniços, 
equipamentos e outros brns, p6blicos ou paniculucs; 

V - quando houYCr compro,aJa necessidade e cODYc
nifncia adminisuaciva na contratação dittta, para comple
meru:acto de obn, serviço ou fornecimenco anterior, ob1ena• 
do o limite previsto no i I. • do aniso 62: 

VI - quando nlo acudittm lntcresuJos l liciucto. e es
ta nlo pude-r ser repetida sem pttjufzo para a Adminismçlo, 
mantidas neste caso as condições pttcs(abekcidas; 

VII - quando a opct'l(:lo envolver conccssionirio de ser
viço Pllblico e o objno do conmco seja pertinente ao da con
cesdo: 

VIII - quando as ptop<Krts aprcscnndas consia:nattm 
preços manifescammrc superiores aos praôados no mando 
ou fottm incompadveis com os fixados pck,s 6r,los estatais 
incumbidos do conuole oficial de preços, asos cm que, obstt
Yado o pari«rafo único do an.i,o ◄ 3. ~admitida• adjudica
çlo direta dos bens ou scrvicos. Por vaJor nlo superior ao cons
wuc do rcaistro de p~os; 

IX - quando a c,pençlo env<Jfftt e:rclusivamentc pes
soas juddicas de direito público interno, ou cncidada pane,. 
taa.is ou, ainda, aquelas sujciw ao seu conuolc maiorid.rio, 
exctto se houver empresas privadas que possam prestar ou 
fornecer os mesmos bens ou serviços, hipóteses cm Qltt todas 
ficarto sujciw i licia(lo; 

X - para a aquisi(lo de materiais. ~uipamentos ou al
ncros padronizados ou unifonnizados. por 6r110 oficial. 
quando nlo for poes!wel estabelecer crit&io obieti'fO para o 
iulaamcnto das propostas. 

Partarúo único - Nlo se aplica a cxccçlo prt"Yisca no fi
naJ do inciso IX deste aniso. no caso de fomttimento ~e J~ens 
ou presa.'10 de serviços à própria Adm'inisuaclo, Por 6r,tos • 
que a·-intcareffl. OU ·eni.ia.des paracsuWS. criada, pan esse 
fim específico. bem assim no CISO de fornecimento de bens e 
serYi(os sujeitos a preço fixo ou tarifa. estipulados pelo Poder 
Público. <:, 

Ani,ro 2, - ~ ino:iaívc-1 a licitaçlo quando houvtt invia
bilidade de compeciçlo. cm especiaJ: 

I - para aquisiçlo de materiais. equipamentos. 1lncros 
ou serviços que s6 possam ser fomttidos ou prestados por pro
dutor, empresa ou representante comercial exclusivo. vedada 
a prdettncia de marca: 

JJ - par.a. a conmQ(lo de serviços cttnicos enumerados 
oo aniao 12. de natureza sinrubt. com profissionais ou cm
pttsas de notória cspcc~izaçlo; 

1D - pen a corunaçlo de profissional de qualquer xmr 
utfstico, dittwncnre ou aaaffl de emprnirio, detde que
consqrado pela crftica cspecdliuda ou pela opirulo pública; 
- IV - pen compn ou locaçto de im6wcl destinado 10 ser
Yiço p6blico, cu;as necessidades de insuJaclo ou k>calizaçto 
condicionem a sua escolha; 
- V - pen aquwçlo ou ratJ.Ura(lo de obras de ane e ob
iet01 históricos. de autenticidade cmificada. desde que com
padycis ou inert'ntes is finalidades do 6r«to ou entidade. 

1 1. • - Considera-1e de oot6ria espcci,.lir,clo o pn,fis
sioatl ou a empresa cujo conceito oo campo de sua especiali
dade d«Ofreotc de desempenho anterior, CSNdios, CllJ)U~n
ciu. publicações, OIPftizaclo. aporellwncnro. equipe m:ni
ca. ou de ouuos requ.isim1 ...a,,ior,ados com suas atmdedes, 
ptnoia iDferir que o ,cu trabelho ltd " mtis Miequado l pie. 
na •tida(lo do obi<to do CODlntO. 

1 2. • - t Y<dada a licit&(lo quando bou.., pnnih;lida. 
• de de comprometimeoro da - nacional. obscnada a 

Ai,po11içlo pertinente da ki f<detal. 
1 J. • - Ocorrida a racitlo prn-ista oo aniao 76, f per

mirida a conaab(lo de remanacentes da obra. ICfflÇO ou for. 
oerimauo. desde que atendida a ordem de danificaçlo e 
aceia u mesmu coodicGes oferecidas pelo ffneftlor, i.nclusift 

1q1.W1to ao preço clendamentc corriaido. 
- -Amco 26 - AJ disp I Ili ptnisa, "°' incioos UI a X do 
anilo 2◄, 1 s.i~:uaçlo ~ ioni,;bilidade rderida DOI iocitcN 1, 
U e lll do aniao 2,. --« justificadas, • o pu<ela
mea.to p.rnisto, DO 11. •. cio utiao 6. •. CK'ftllo Rl'COff'IUPic::a• 

dos - cacrito. denao de , (cinco) dias Otcis. l auroridadc su
perior. para mâfic&(lo, cm iaual pruo. como coocldo de cfi-. don . 
dcif~)r 

Da Hat,iliado 
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Anico 27 - Pan a habiliuçlo nas liciuções, cxllir-sc-6 
dos interc dos. csclusivamcntc, documentaçlo rdatin a: 

I - penooalidadc iuddica; 
li - ,._.!ade tknica; 
Ili - icl<,n.-i<ladc <inanceira; 
IV - «aularidadc fucaJ; 
V - cumprimento. pelos interessados na rn.lill(lo de 

obras. ICrYiços ou YCn<W para o Estado, dos encatJOS previ
dcncwios. das l'kAJU&S ttlatins à saõdc e l sc1uranc:a no tra
balho di: seus pnp"W'b,. 

1·1. • - A documenraçlo ttlat.in à personalidade jurídi-
ca, conforme o C'UO, comistiri cm: 

1. cfdula de iclc,,tidadc: 
2. reaisuo comm:ial. no aso de empresa iodmduaJ; 
J. am comtitutffO, estatuto ou conmto social cm riaor, 

dCYidamente rc1istndos. cm se mtando de ,oc:iecbdcs comer
ciais, e. no caso de IOCiedadcs por ações, acompanhados da ata 
re•ulanncnn: a.rqumda da wcmbllia da última elciçto da 
Diretoria; 

.fi. imcriçlo do ato constitutivo, no CISO de socicc:bdes ci
ris, acompanhada de Pft>ft de diretoria em cxerclcio; 
- -- ,. dccttto de autorin(fo. dnidamcntc arquiftdo, em se 
tratando de empresa ou sociedade csaan,cin cm funciona
mento no Pais. 

1 2. • - A documentaÇlo relativa i a.pacidadc tknica. 
conforme o caso. consiRi.ri cm: 

1. rcaisuo ou ~ na entidade profissional compc. 
tente: 

2. 1tm:1dos de desempenho anterior de atmdade peni
ncnte e compatívc-J. cm quantidades e prazos. com o objeto 
da liciaçto, fornecidos poc pessoas de d~ito piiblico ou pri• 
vado. indicando locaJ, naturcu, 'fOlumc, quantidade, prazo e 
ouuos dados caractcdsticos da obn, scrvi~o ou fomecimcnto; 

3. indicaçlo CW imt1lações e do aparelhamento t&nico 
ad~uado e d.isponfvel pua a tta.Jizaçlo do obicto da licitaçlo; 

◄• relaçlo da equipe cttnica e admirusc:racin da empresa, 
acompanhada do rnpccti'fO currículo; 

,. prova de atendimento de ttquisitos previstos cm lei es
pecial. quando for o caso. 
- ,, § 3. ª - A doc~ntaçlo relativa i idoneidade financei

ra. conforme o caso, COftSlSlirf tm: 
I. dcmonsuaçOes contibeis do úkimo exctckio que com

Pro•cm a boa situaçto financeira da empresa; 
2. ctrtidlo nq:atin de pedido de falência ou cCNXocdua, 

ou ex«uçlo patrimonial. expedida pelo distribuidor da J<dc 
da pessoa iwfdica ou domicílio da pessoa flsica. 
-~;., 1 .fi. • - a docu.mcnaçto rclaffl a rqu.lai.dlde fixai, 
coof..:.nit' u caso. consi:Rid nn: 

1.prowa de u.tiçlo no Caduuo der"- l'Jsicu(CPF) 
ou no Caduao Gcnl de Constribuin,es (CGO. 

- 2. PfOYI de q1,1it:aÇ:1o de tributos com a fueoda fedmJ. 
estadual e municipaJ. 

. 1 , . • - A doaunena(lo rclatin ao cumprimento dos 
fflCIIIOI prnidencW'ios consisciri. cm: 
....JI. -1. pron de siruacto re1ular perantt o f:"undo de Garantia, 
porTcmpodeScniço (F.G.T.5); 

l. prowa Jc sinatl(io ~ perante o PIOll'&JD;I. dt lnte• ""'° Social (PIS); 
- 3. prowa de '""Ea<IO ..,..Jar perante O lmtiMD de Aclmi
~ ffioapreira_da P!nicUncia e Asi11:fnc:il Social (IA
PAS). 

,,, • ~ k. • - As empma. e:N:taoacitas que lllo JuNiOt~◄ '" oo 
Pa& COIDPl'OWaflo as esiafaciu doa puq,úos 1au ;iwa mc
diamc docwneoa cqUfflJenm, auteatiados pcLw rt14.a:ti
wos Cormaltdm t ind111idot Por cndutor jlllMICOtado. 

1 7. • - Nu coac:o.afmiu intemaciooais, pua obru e 
teni(m, u CIDPlftd aaaa,eUu que DIio luaciou:m QO Pa& 
dnalo cocuortiat-e com empresa, mriooeit ">U caem 1c14~
tent1,c:lo leaaJ no Brasil. com podao u:prc-.. pua. receber 
rincto t r ,,:..->r..t.cr ldminita1:ift ou itadiciahneace. hip6cck. 
cm que led niaiclo. tincla, um rodice de mciooaUU<lo do 
ob;ccu do cooauo. de pettalNU a aitáio da w1triücle coo
aamntc. 

f l. • - Os documcnmo referidos no, padanico EU1«no
ra Poderio 11r apr I nndot em oriainal. por qutlqucr pro. 
cea, de c6pia 11ncnricada, ou publicaçlo em 6qlo de im
pre, SE aliciaJ . 

• 19. • - A~ de que aaa <Re aniao podm 
ler di.- e. ••• Der OI. ele coaria:. 

110 - O certificado ele re,u ctdauaJ. a que 1t Mtic 

• 
.• 
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o 1 1. • do anilo JJ data lei. 111bsricui 01 dotumcnto1 enu.rnc
ndcl ._ artiao, obrip a pane a dccluar. 10b u penalida
des abhcis, a SUipa: ,enttncia de fato impediffl'O da habilim
,;to. 

,,..,_, 11 - Haft'Ddo inteJ"■ 11c p6blico. emprau em re,ime
dc concorda,a pod,rlo panicipac da lici<açfo ...,. compra ele 
e1,ac11 unediata. 

~ § 12 - Nlo"' cxi,iri pmuçio de aanncia pana habili
tl(lo de que ma esse ani,o, nem prnio recolhimento de ta
xu ou emolumm~. saho os referentes a forn«i.mcnto do 
edital. ~ut.ndo ~icicado, com 01 sc:\,IS cle11lcnros constituti-.os~ -- • 
- ~Aiti«o 21 -:.. Nu compru para cnueaa fuNtl, obras e 
scr,i(os de ,nndc wlto ou compln:idack. a Adminisuaçlo 
podai sabdecu. no instrumento c0ftvocat6rio ela liciuçto, 
:ZCbxia de capital mfnimo re•isuado e lff-lindo. ou de pa
aimbnio ltquido mlnimo. como dado ob;etiwo de comp,ow. 
çlo da idoneidade fina.nccln das cmprtsaS licicaotes e para 
efeito de auanti.a do adimplcmcn,o do conmco a ser uhcrior
mentc celebrado. 

§ 1. • - O Poder Executivo ddiniri. tm ato próprio, o 
,:n.u de complexidade e o YOlume da ~ 1 que se refere 
este aniao, bem ISS(ffl OI limita mbimos cs.i,11..eis. a fim de 
que o:lo sr fruare- a compnitividade do procedimcruo licitt.ú>
no. 

1 2. • - O capital mini.mo ou o valor do pauim6nio 
llquádo. a que te refere o ''caput'' desce utiao. nlo podert 
csccdcr a IOO'llo (cem por ccoco) do 1'lior estimado da coocn-
1>4;lo 

§ 3. • - Em cada licicaçlo podcd ser exi,ida. ainda, a rc
laçio de compromissos auumidos pelo intc:,cssado, que im
poncm diminuiçlo de capacidade open.tín ou absotçlo de 
disponibilidade financeira. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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Folha d O 
Proc. -'-ü __ 

'6 
Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo 
148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a 
presente proposição esteve em pauta nos dias 
correspondentes às 3ª a 7ª Sessões Ordinárias ( de 04 
a I 0/02/00), não tendo recebido emendas ou 
substitutivos. 

DOL, I 0/02/00 . 
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